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Referência: Processo nº 202400005009081

Interessado(a): EMPRESA ESTADUAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS DE GOIAS - PRODAGO (EM
LIQUIDAÇÃO)

Assunto: Leilão Público nº 001/2024 - Homologação e Adjudicação.

DESPACHO Nº 86/2024/SEAD/DELE-18215
 
 

 

Verificado o cumprimento da legislação pertinente ao processo de Leilão Público pela
modalidade de licitação, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e da lei Estadual n.º 17.928/2012, bem
como do Edital de Leilão Público n.º 001/2024(58174669) e seu anexos e ainda considerando o Parecer nº
19/2024 (60073249) da Assessoria para Assuntos Jurídicos desta Pasta, concluo por válidos os atos
integrantes deste procedimento licitatório e confirmada a conveniência da licitação, tudo em
conformidade com os documentos que instruem os Autos, decorrentes de todo o trabalho da Comissão
Permanente de Licitação, instituída pela Portaria n.º 19/2023 (54405449).Tenho por bem HOMOLOGAR o
procedimento licitatório e ADJUDICAR os objetos da licitação, dos Lotes: 01 e 02, aos arrematantes,
consoante os autos de arrematação e comprovantes de pagamento (59970001 e 59970060).

Isto posto, sejam os autos encaminhados, simultaneamente, as áreas de Coordenações
para providências seguintes:

a) A Coordenação Administrativa, para elaboração do extrato de homologação e
adjudicação dos objetos licitados e realizar a devida publicidade do mesmo;

b) A Coordenação Patrimonial para acompanhar a entrega dos bens arrematados e o
controle dos documentos pertinentes, seja do recibo de entrega, Escritura Pública de Compra e Venda até
o registro no Cartório, posteriormente promover a baixa patrimonial, bem como o encaminhamento
deste ato à Coordenação Contábil para as providências de registro e baixa contábil;

c) A Coordenação Financeira para acompanhar e receber o pagamento dos
arrematantes e de parcelas até a quitação total.

 

 Goiânia, 13 de maio de 2024.
Bruno Batista Silva

Diretor-Executivo/Liquidante

Documento assinado eletronicamente por BRUNO BATISTA SILVA, Diretor (a) - Executivo (a) de
Liquidação de Estatais, em 13/05/2024, às 17:20, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010
e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 60161653
e o código CRC 0C91218C.
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